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CONSELHO SUPERIOR 
 
Resolução nº 008, de 04 de junho de 2007. 
 
 
 

Dispõe sobre os critérios de substituição automática 

nas Diretorias Regionais da Defensoria Pública do 

Estado do Tocantins. 
 
 
 
O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, órgão de administração 
superior, no uso das atribuições e conforme delegação de competência conferida pela Lei 
Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, artigo 102, pela Lei Complementar 
Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009, artigo 9º, I e pelo Regimento Interno da Defensoria 
Pública, artigo 11, neste ato representado por sua Presidente, a Defensora Pública Geral, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 e seguintes da Resolução nº 001, de 03 de outubro 
de 2006, que dispõe sobre o Regimento Interno da Defensoria Pública do Estado do 
Tocantins; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de instituir os critérios de substituição automática nas 
Diretorias Regionais da Defensoria Pública do Estado do Tocantins; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º A substituição automática dos Defensores Públicos, na Comarca da Capital, obedecerá 
a ordem da tabela adiante, a qual será dividida em grupos Cíveis e Criminais. 
 
§ 1º No Grupo Cível formar-se-ão 04 (quatro) subgrupos, de modo que o Defensor Público da 
Vara ou Juizado imediatamente anterior, ou quem suas vezes fizer, substituirá aquele da Vara 
ou Juizado imediatamente subseqüente, de modo que o ocupante da última Vara ou Juizado 
posicionado no subgrupo substituirá o da primeira do respectivo subgrupo. 
 
§ 2º No Grupo Criminal a substituição obedecerá aos mesmos critérios definidos no § 1º deste 
artigo, iniciando por aquele que estiver respondendo pela primeira Vara ou Juizado do Grupo, 
seguindo-se daí por diante na mesma ordem elencada para o Grupo Cível. 
 
§ 3º A seqüência de substituições esgotará cada grupo ou subgrupo – Cível ou Criminal. Não 
havendo Defensor Público, o primeiro da lista do subgrupo seguinte será o substituto. 
 
 

TABELA DE SUBSTITUIÇÃO 
NA COMARCA DE 3ª ENTRÂNCIA DE PALMAS 

GRUPO CÍVEL 
SUBGRUPO I 
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1º 1ª Vara Cível 
2º 2ª Vara Cível 
3º 3ª Vara Cível 
4º 4ª Vara Cível 
5º 5ª Vara Cível 
6º Núcleo Especializado de Atendimento ao Idoso 
SUBGRUPO II 
1º 1ª Vara de Família e Sucessões 
2º 2ª Vara de Família e Sucessões 
3º 3ª Vara de Família e Sucessões 
4º Núcleo Especializado de Atendimento à Mulher 
5º Núcleo Especializado da Infância e Juventude 
SUBGRUPO III 
1º 1ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos 
2º 2ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos 
3º 3ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos 
4º 4ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos 
5º Vara de Precatórias Cíveis, Falências e Concordatas 
SUBGRUPO IV 
1º Juizado Especial Cível 
2º 1º Juizado Especial Cível e Criminal 
3º 2º Juizado Especial Cível e Criminal 
4º 3º Juizado Especial Cível e Criminal 
5º Juizado Especial Criminal 

GRUPO CRIMINAL 
1º 1ª Vara Criminal 
2º 2ª Vara Criminal 
3º 3ª Vara Criminal 
4º 4ª Vara Criminal 

* Tabela com redação determinada pela Resolução-CSDP nº 039, de 05 de junho de 2009. DOE 2908, de 09.06.09. 

 
Art. 2º A Substituição automática dos Defensores Públicos, nas Comarcas do interior, 
obedecerá a ordem da tabela adiante, de modo que aqueles das Varas ou Juizados 
imediatamente anteriores, ou quem suas vezes fizer, substituirão aqueles das Varas ou 
Juizados imediatamente subseqüentes, de modo que o ocupante da última Vara ou Juizado 
posicionado na tabela substituirá o da primeira, na seguinte ordem: 
 
 

TABELA DE SUBSTITUIÇÃO 
NAS COMARCAS DO INTERIOR 

1º 1ª Vara Cível 
2º 2ª Vara Cível 
3º 3ª Vara Cível 
4º Núcleo de Especializado de Atendimento ao Idoso 
5º 1ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos 
6º 2ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos 
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7º 1ª Vara de Família e Sucessões 
8º 2ª Vara de Família e Sucessões 
9º Núcleo Especializado de Atendimento à Mulher 
10º Núcleo Especializado da Infância e Juventude 
11º Juizado Especial Cível 
12º Vara de Precatórias, Falência e Concordatas 
13º Juizado Especial Cível e Criminal 
14º 1ª Vara Criminal 
15º 2ª Vara Criminal 
16º Vara de Execução Penal 
17º Juizado Especial Criminal 

* Tabela com redação determinada pela Resolução-CSDP nº 039, de 05 de junho de 2009. DOE 2908, de 09.06.09. 

 
Art. 3º Nas Comarcas onde não existirem as Varas ou Juizados especificados na tabela 
supracitada, o ocupante da primeira Vara ou Juizado imediatamente anterior substituirá o da 
posterior existente. 
 
Art. 4º Na ausência, impedimento ou suspeição do único Defensor Público na Comarca, o 
Defensor Público da Comarca mais próxima será o seu substituto, obedecendo-se a tabela 
correspondente, iniciando-se pelo que estiver ocupando a última Vara ou Juizado, seguindo-
se, daí por diante, os critérios acima elencados. 
 
Art. 5º Nas Varas ou Juizados em que atuem mais e um Defensor Público, a substituição 
automática operar-se-á conforme a numeração, par ou ímpar, dada aos processos. 
 
Art. 6º Nos casos de vacância, férias, licença por período igual ou superior a 30 (trinta) dias e 
demais casos omissos, caberá ao Defensor Público Geral a designação de Defensor Público 
para responder pela Comarca, Vara ou Juizado vago. 
 
Art. 7º Em qualquer hipótese a substituição automática não poderá ultrapassar 120 (cento e 
vinte) dias, exceto em caso de absoluta impossibilidade e necessidade, para evitar prejuízo 
funcional, devidamente fundamentada, quando a substituição recairá na Vara ou Juizado 
imediatamente anterior, conforme os critérios já mencionados. 
 
 

TABELA DE SUBSTITUIÇÃO DE COMARCAS 
3ª ENTRÂNCIA 

COMARCA ORIGINÁRIA 1ª SUBSTITUTA 2ª SUBSTITUTA 
ARAGUAÍNA WANDERLÂNDIA FILADÉLFIA 
ARAGUATINS AUGUSTINÓPOLIS AXIXÁ 
COLINAS DO TO GUARAÍ ARAGUAÍNA 
DIANÓPOLIS ALMAS NATIVIDADE 
GUARAÍ COLMEIA PEDRO AFONSO 
GURUPI FIGUEIRÓPOLIS PEIXE 
MIRACEMA DO TO TOCANTÍNIA MIRANORTE 
PALMAS PORTO NACIONAL PARAÍSO DO TO 
PARAÍSO DO TO PIUM CRISTALÂNDIA 
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PEDRO AFONSO GUARAÍ COLMEIA 
PORTO NACIONAL NATIVIDADE PONTE ALTA DO TO 
TOCANTINÓPOLIS ITAGUATINS ANANÁS 

2ª ENTRÂNCIA 
COMARCA ORIGINÁRIA 1ª SUBSTITUTA 2ª SUBSTITUTA 

ALVORADA FIGUEIRÓPOLIS ARAGUAÇU 
ANANÁS XAMBIOÁ WANDERLÂNDIA 
ARAGUAÇU ALVORADA FORMOSO DO ARAGUAIA 
ARRAIAS AURORA DO TO TAGUATINGA 
ARAPOEMA COLINAS DO TO ARAGUAÍNA 
AUGUSTINÓPOLIS AXIXÁ ARAGUATINS 
COLMEIA GUARAÍ PEDRO AFONSO 
CRISTALÂNDIA PARAÍSO DO TO PIUM 
FILADÉLFIA GOIATINS ARAGUAÍNA 
FORMOSO DO ARAGUAIA GURUPI FIGUEIRÓPOLIS 
ITAGUATINS TOCANTINÓPOLIS AXIXÁ 
MIRANORTE MIRACEMA TOCANTÍNIA 
NATIVIDADE PORTO NACIONAL ALMAS 
PALMEIRÓPOLIS PARANÃ PEIXE 
PARANÃ NATIVIDADE ARRAIAS 
PEIXE GURUPI FIGUEIRÓPOLIS 
TAGUATINGA AURORA DO TO DIANÓPOLIS 
XAMBIOÁ ANANÁS WANDERLÂNDIA 

1ª ENTRÂNCIA 
COMARCA ORIGINÁRIA 1ª SUBSTITUTA 2ª SUBSTITUTA 

ALMAS DIANÓPOLIS NATIVIDADE 
ARAGUACEMA PARAÍSO DO TO PIUM 
AURORA DO TO TAGUATINGA ARRAIAS 
AXIXÁ AUGUSTINÓPOLIS ITAGUATINS 
FIGUEIRÓPOLIS GURUPI ALVORADA 
GOIATINS FILADÉLFIA ARAGUAÍNA 
ITACAJÁ PEDRO AFONSO GUARAÍ 
NOVO ACORDO PALMAS TOCANTÍNIA 
PONTE ALTA PORTO NACIONAL NATIVIDADE 
PIUM CRISTALÂNDIA PARAÍSO DO TO 
TOCANTÍNIA MIRACEMA MIRANORTE 
WANDERLÂNDIA ARAGUAÍNA XAMBIOÁ 

* Tabela com redação determinada pela Resolução-CSDP nº 039, de 05 de junho de 2009. DOE 2908, de 09.06.09. 

 
 

TABELA DE SUBSTITUIÇÃO DE COMARCAS 
3ª ENTRÂNCIA 

COMARCA ORIGINÁRIA 1ª SUBSTITUTA 2ª SUBSTITUTA 
ARAGUAÍNA WANDERLÂNDIA FILADÉLFIA 
ARAGUATINS AUGUSTINÓPOLIS AXIXÁ 
ARRAIAS AURORA DO TO TAGUATINGA 
COLINAS DO TO GUARAÍ ARAGUAÍNA 
DIANÓPOLIS ALMAS NATIVIDADE 
GUARAÍ COLMEIA PEDRO AFONSO 
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GURUPI FIGUEIRÓPOLIS PEIXE 
MIRACEMA DO TO TOCANTÍNIA MIRANORTE 
PALMAS PORTO NACIONAL PARAÍSO DO TO 
PARAÍSO DO TO PIUM CRISTALÂNDIA 
PEDRO AFONSO GUARAÍ COLMEIA 
PORTO NACIONAL NATIVIDADE PONTE ALTA DO TO 
TAGUATINGA AURORA DO TO DIANÓPOLIS 
TOCANTINÓPOLIS ITAGUATINS ANANÁS 

2ª ENTRÂNCIA 
COMARCA ORIGINÁRIA 1ª SUBSTITUTA 2ª SUBSTITUTA 

ALVORADA FIGUEIRÓPOLIS ARAGUAÇU 
ANANÁS XAMBIOÁ WANDERLÂNDIA 
ARAGUAÇU ALVORADA FORMOSO DO ARAGUAIA 
ARAPOEMA COLINAS DO TO ARAGUAÍNA 
AUGUSTINÓPOLIS AXIXÁ ARAGUATINS 
COLMEIA GUARAÍ PEDRO AFONSO 
CRISTALÂNDIA PARAÍSO DO TO PIUM 
FILADÉLFIA GOIATINS ARAGUAÍNA 
FORMOSO DO ARAGUAIA GURUPI FIGUEIRÓPOLIS 
ITAGUATINS TOCANTINÓPOLIS AXIXÁ 
MIRANORTE MIRACEMA TOCANTÍNIA 
NATIVIDADE PORTO NACIONAL ALMAS 
PALMEIRÓPOLIS PARANÃ PEIXE 
PARANÃ NATIVIDADE ARRAIAS 
PEIXE GURUPI FIGUEIRÓPOLIS 
XAMBIOÁ ANANÁS WANDERLÂNDIA 

1ª ENTRÂNCIA 
COMARCA ORIGINÁRIA 1ª SUBSTITUTA 2ª SUBSTITUTA 

ALMAS DIANÓPOLIS NATIVIDADE 
ARAGUACEMA PARAÍSO DO TO PIUM 
AURORA DO TO TAGUATINGA ARRAIAS 
AXIXÁ DO TO AUGUSTINÓPOLIS ITAGUATINS 
FIGUEIRÓPOLIS GURUPI ALVORADA 
GOIATINS FILADÉLFIA ARAGUAÍNA 
ITACAJÁ PEDRO AFONSO GUARAÍ 
NOVO ACORDO PALMAS TOCANTÍNIA 
PONTE ALTA PORTO NACIONAL NATIVIDADE 
PIUM CRISTALÂNDIA PARAÍSO DO TO 
TOCANTÍNIA MIRACEMA MIRANORTE 
WANDERLÂNDIA ARAGUAÍNA XAMBIOÁ 

* Tabela com redação determinada pela Resolução-CSDP nº 082, de 03 de fevereiro de 2012. DOE 3.566, de 09.02.2012. 

 
Art. 8º Ao afastar-se de suas funções, o Defensor Público providenciará a imediata 
comunicação ao seu substituto legal, na forma desta Resolução, e à Diretoria Regional 
respectiva, sob pena de responsabilidade. 
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Art. 9º Nas unidades de Defensoria Pública em que haja mais de um Defensor Público deverá 
ser realizado o rodízio entre os Membros para fins de substituição, observada a antiguidade na 
carreira.* 
* Art. 9º com redação determinada pela Resolução-CSDP nº 039, de 05 de junho de 2009. DOE 2908, de 09.06.09. 

 
Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.* 
* Art. 10 acrescido por força da Resolução-CSDP nº 039, de 05 de junho de 2009. DOE 2908, de 09.06.09. 

 
 

ESTELLAMARIS POSTAL 
Presidente 


